
Decreto n984.864 ,de 02 de	 julho	 de 1980

Abre ao Ministério da Saúde em favor da Se
cretaria Nacional de Programas Especiais dg
Saúde, o crédito suplementar no valor de
Cr$ 4.127.000,00 para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,
DECRET A:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da
Saúde em favor da Secretaria Nacional de Programas Especiais de
Saúde, o crédito suplementar no valor de Cr$ 4.127.000,00 (qua

tro milhões, cento e vinte e sete mil cruzeiros), para reforço
de dotações orçamenarias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessirlos à execu
e ção do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação par

cial das dotações orçasentlriasi indicadas no anexo II deste
Decreto, e nos montantes especificados.

Art. 39 - Esta Decreto entrarã em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contritrio.

Brasília, em 02 de	 julho
1599 da Independincia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane °alva*.
Waldir Mendes Amove:de
Antonio Delfim Netto
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Brasília, em 02	 de	 julho	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
Mário David Andreazza

Antonio Delfim Netto
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